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ASSUNTO: Fica coriferido ao Dr. Leontino Tres Hemer-

a, . .1» jl; ? ly El ias, 0 titulo de Cidadao Guaçuiense.
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WALTER VIEIRA DE GOUV \̂k
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AUTUAÇAO

Aos tre.s dias do mês de seternbro de mil

novecentos e, .n.oye.nJ^.a. , nesta Secretaria,

eu, ooa.o .MQn.oe Secretário, autuo os do

cumentos que adiante se vêem. Eu,

o subscrevo e assino.

cretá



o vereador In f^ine assinado^ no uso de

suas atribuições legais, submete a apreciação do'

Plenário desta Egrégia Gamara Municipal, o seguin-

APROVADO
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aprovado projeto de LE! 18/91—
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Presidenfo \ / \J , /

A»:
GUAÇUIENSE

Art, I- - Fica conferido ao Dr« Leontino Ires Me-

merly El ias, o jftulo de Cidadão Guaçu_i,
en se.

Art. 2- - Revogam-se as disposições em contrario.

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 03 de setembro de 1991»

WALTER VÍETO DE GOUVÊA
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Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Acacinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540
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AUTOAÇÂO
M§§f9 0st3 Auíuo OS Documentos Reüos Tomanáe
Í§t@ d h" J.3./..11
sala daâ SeJâà, eiii.....£?.3...V-<2.j2—

R E E S S A

Oito Faço Remessa Destes Ai tos ao
fxm" r üssessor Jurídica da Wl , G

Sala das Sossões, em,./2 11

Presiden

Senhor Presidente:

O Projeto ^ em epígrafe tem amparo legal no Art. 16
^  ' «w '

item XXII letra a da Constituição Municipal, combinado com os termos da Lei

ns 718/90 que estabelece normas para a concessão de Títulos Honoríficos.

Isto posto, sugerimos seu trâmite normal através desta

Egrégia câmara.

B o meu parecer.

Guaçui-ES, 03 de setembro de 1991:

Dr/José Jíício de Assis
Ad>rbga OAB-hS

or>3Undico da .O.



Câmara Municipal de Guaçuí
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AUTOAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Retíos Tomando

Este o 11/^ /

Q3.J...Q.a..J..5.Sala das Sessões

R E E S S fliNesta Dota Faço Remessa Oestes Ai tos ao
txm". r Assessor Jurídica de .. .iVi G

Sala das Sessões, em.

Presidi

Senhor Presidente:

Õ Projeto em epígrafe tem amparo legal no Art. 16
item XXil letra a da Constituição Municipal, combinado com os termos da Lei

718/90 que estabelece normas para a concessão de Títulos Honoríficos.

Isto posto, sugerimos seu tramite normal através desta

Egrégia câmara.

E o meu parecer.

Guaçui-ES, 03 de setembro de 1991:
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Jo ío de Assis
\dv TTB-cis - 4.üja
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